
Indicação Nº 306/2026

Súmula: Solicito providências junto ao Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Sr. 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, para que 

providencie junto as secretarias competentes, a 

instalação de brinquedos adaptados para 

crianças com deficiência, em locais públicos, 

como parques, areninhas e praças, nesta 

municipalidade.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Sr. Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, para que providencie junto as secretarias competentes, a instalação de 

brinquedos adaptados para crianças com deficiência, em locais públicos, como parques, 

areninhas e praças, nesta municipalidade.   

   Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação, visa a instalação de brinquedos adaptados nos parques, 
praças e área de esporte e lazer, permitindo que a criança com deficiência, “em geral” 
mais retraída devido à dependência motora ou mental, desfrute do prazer de brincar, o 
que possui efeito biológico e psíquico estimulante, contribuindo positivamente com o seu 
desenvolvimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

         Mateus Andrade Da Silva Santos
                                                 Vereador Mateuzinho Silva
                                                          3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NJ3670M0RTDC0JK4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NJ36-70M0-RTDC-0JK4
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